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CLIPPING REGULATÓRIO – SETEMBRO 2023 

 

Gestores e Consultores Evolução dos Registros de (PF e PJ) 
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REGISTRO LÍQUIDO ACUMULADO NO ANO 
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ANBIMA 

- Orientações e Penalidades Set/23 

Carta de Recomendação (site da ANBIMA, 14.09.23.) 

Instituição Participante: TROPICO INVESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA.  

Código: Administração de Recursos de Terceiros (“ART”) 

Resumo do caso: A Supervisão de Mercados da ANBIMA identificou eventuais descumprimentos na 
atuação da TROPICO INVESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA. (“Trópico”) na atividade de gestão de 
fundos de investimento, especialmente com relação ao desenquadramento das carteiras dos fundos de 
investimento geridos pela inobservância de regulamento de fundo de investimento em ação. Observadas 
as peculiaridades do caso, foi expedida a Carta de Recomendação para a TRÓPICO. 

Compromissos assumidos  

(i) Implementar processo de análise “pré-trade” de enquadramento de forma independente do processo 
de enquadramento próprio de forma independente do processo realizado pela administradora dos fundos 
geridos, considerando as regras estabelecidas no regulamento dos fundos, na Classificação ANBIMA dos 
fundos geridos e na Regulamentação aplicável, incluindo a consolidação de aplicações dos fundos 
investidos, evitando o desenquadramento ativo de fundos;  

(ii) Ajustar os controles periódicos de enquadramento, considerando as regras estabelecidas nos 
regulamentos dos fundos, na Classificação ANBIMA dos fundos geridos e na Regulamentação vigente, 
mediante relatórios diários para acompanhamento;  

(iii) Revisar os demais fundos sob gestão para eventual adequação ao processo de enquadramento, 
encaminhando relatório com os resultados à ANBIMA;  

(iv) Contemplar no Relatório de Controles Internos a avaliação de eventuais deficiências no processo de 
enquadramento, incluindo a análise “pré-trade” e o monitoramento periódico de enquadramentos, com 
o estabelecimento de planos de ação para saneamento dos apontamentos identificados pela área de 
Controles Internos mitigando, assim, eventuais falhas no processo. A ANBIMA solicitará como evidência 
uma declaração assinada pelo diretor responsável pela área de Controles Internos, descrevendo o 
controle de enquadramento, os testes executados bem como a sua periodicidade e avaliações realizadas; 
e  

(v) Implementar e manter treinamento para os colaboradores que participam do processo de decisão de 
investimento e controle de enquadramento dos fundos geridos, com o objetivo de garantir o permanente 
atendimento às normas, políticas e Regulamentação aplicável. 

 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM 

- ATO DECLARATÓRIO Nº 21.225, de 18.09.23. (DOU 25.09.23.) – (i) declara aos participantes do mercado 
de valores mobiliários e ao público em geral que LDB EXCHANGE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 
VALORES MOBILIARIOS LTDA. ou ACLA BANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 
LTDA. ou MONEYBANCO (inscrita no CNPJ sob o número 03.728.378/0001-02 – sites: 
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www.aclabank.com, ldb.exchange, www.moneybanco.com), cuja responsável seria JULIANA 
MARCONDES DE MOURA (CPF xxx.311.261- xx), não estão autorizadas pela CVM a atuar como 
intermediários de valores mobiliários ou a captar recursos de investidores para aplicação em valores 
mobiliários, por não integrarem o sistema de distribuição previsto no art. 15 da Lei nº 6.385/76; e (ii) 
determina a imediata suspensão da veiculação de qualquer oferta pública de serviços de intermediação 
de valores mobiliários, de forma direta ou indireta, inclusive por meio da utilização de páginas na internet, 
aplicativos ou redes sociais, alertando que a não observância da presente determinação sujeitará a 
empresa e todos aqueles que possam vir a ser identificados por atuar ou colaborar para a prática dos atos 
que se pretende coibir à imposição de multa cominatória diária, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
sem prejuízo da responsabilização pelas infrações já cometidas antes da publicação deste Ato 
Declaratório, com a imposição da penalidade cabível, nos termos do art. 11 da Lei nº 6.385/76, após o 
regular processo administrativo sancionador. 

- OFÍCIO CIRCULAR CVM/SSE 08/23 (site da CVM, 27.09.23.) -  Registro dos direitos creditórios e as 
funções do gestor, administrador e custodiante. 

- OFÍCIO CIRCULAR CONJUNTO CVM/SIN/SSE 02/23 (site da CVM, 27.09.23.) -  Interpretação de 
dispositivos da Resolução CVM nº 175 

- OFÍCIO CIRCULAR CVM/SRE 10/23 (site da CVM, 28.09.23.) - Orientações sobre procedimentos 
específicos a serem observados pelos emissores/ofertantes e intermediários em ofertas públicas de 
valores mobiliários (Resolução CVM 160). 

- Site da CVM (26.09.23.) 

- PAS CVM 19957.002026/2019-30 - instaurado para apurar a responsabilidade de GLOBAL EQUITY 
ADMINISTRADORA DE RECURSOS S.A., PETRÓPOLIS CONSTRUÇÕES LTDA., CARLOS CESAR DA 
SILVA RUIZ, FREDERICO SILVA DANTAS, JOSÉ MANUGUERRA, JULIUS HAUPT BUCHENRODE, LUIZ 
ANTÔNIO PENNA FRANCA, MARCO ANTÔNIO DE FREITAS PINHEIRO, ONITO BARNABÉ BARBOSA 
JUNIOR, PATRÍCIA ARAÚJO BRANCO, CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A. e ERICK WARNER DE CARVALHO por suposta(o): 

• prática de operações fraudulentas no mercado de valores mobiliários (infração aos itens I e II, “c”, 
da Instrução CVM 8). 

• descumprimento do dever de lealdade em gestão de fundo de investimento (infração ao art. 65-
A, I, da Instrução CVM 409). 

• descumprimento do dever de fiscalizar a prestação de serviços de terceiros contratados por 
fundo de investimento (infração ao art. 65, XV, da Instrução CVM 409). 

O Colegiado da CVM decidiu, por unanimidade, pela: 

• absolvição de PETRÓPOLIS CONSTRUÇÕES LTDA. da acusação de prática de operações 
fraudulentas no mercado de valores mobiliários (infração aos itens I e II, “c”, da Instrução CVM 8). 

• absolvição de CITIBANK DTVM S.A. (na qualidade de Administradora do GE FIP) e ERICK 
WARNER DE CARVALHO (na qualidade de diretor responsável da Citibank DTVM S.A. pela 
administração de carteiras de valores mobiliários), pela acusação de descumprimento do dever 
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de fiscalizar a prestação de serviços de terceiros contratados para o GE FIP (infração ao art. 65, 
XV, da Instrução CVM 409), aplicável ao Fundo por força do art. 119-A da mesma Instrução. 

• condenação de GLOBAL EQUITY ADMINISTRADORA DE RECURSOS S.A., JULIUS HAUPT 
BUCHENRODE e PATRÍCIA BRANCO, à multa individual de R$ 500.000,00, para cada um, pela 
prática de operações fraudulentas no mercado de valores mobiliários (infração aos itens I e II, “c”, 
da Instrução CVM 8). 

• condenação de CARLOS CESAR DA SILVA RUIZ, FREDERICO SILVA DANTAS, JOSÉ 
MANUGUERRA, LUIZ ANTÔNIO PENNA FRANCA, MARCO ANTONIO DE FREITAS PINHEIRO e 
ONITO BARNABÉ BARBOSA JÚNIOR, à multa individual de R$ 425.000,00, para cada um, pela 
prática de operações fraudulentas no mercado de valores mobiliários (infração aos itens I e II, “c”, 
da Instrução CVM 8). 

• condenação de GLOBAL EQUITY ADMINISTRADORA DE RECURSOS S.A. (na qualidade de 
Gestora do GE FIP), à multa de R$ 300.000,00, pelo descumprimento do dever de lealdade em 
gestão de fundo de investimento (infração ao art. 65-A, I, da Instrução CVM 409). 

• condenação de JULIUS HAUPT BUCHENRODE (na qualidade de diretor responsável da GLOBAL 
EQUITY pela administração de carteiras de valores mobiliários), à multa de R$ 150.000,00, pelo 
descumprimento do dever de lealdade em gestão de fundo de investimento (infração ao art. 65-
A, I, da Instrução CVM 409). 

 

- Ato Declaratório nº 21.166, de 29.08.23. (DOU 01.09.23.) 

Concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários ao 
BANCO DAYCOVAL S.A. 

 

- Atos Declaratórios de 31.08.23. (DOU 01.09.23.) 

Nº 21.169 - autoriza BRIDGE ONE CAPITAL LTDA. a prestar os serviços de Administrador de Carteira de 
Valores Mobiliários  

Nº 21.170 - autoriza MANOEL HENRIQUE DE AMORIM FILHO a prestar os serviços de Administrador de 
Carteira de Valores Mobiliários  

Nº 21.171 - autoriza ROBERTO GOYOS BROWNE a prestar os serviços de Administrador de Carteira de 
Valores Mobiliários  

Nº 21.172 - autoriza MARCELO FONSECA DO CARMO a prestar os serviços de Administrador de Carteira 
de Valores Mobiliários  

Nº 21.173 - autoriza EDUARDO DOS REIS TABONE a prestar os serviços de Consultor de Valores 
Mobiliários 

Nº 21.174 - autoriza EDSON FABIANO KAMOGAWA a prestar os serviços de Consultor de Valores 
Mobiliários 
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Nº 21.175 - autoriza GIOVANNI CANUTO DA MOTA a prestar os serviços de Consultor de Valores 
Mobiliários 

Nº 21.176 - autoriza PABLO BARRETO FREIRE a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários 

Nº 21.177 - autoriza LUCIANE SANTANA PASSOS MAUERBERG a prestar os serviços de Consultor de 
Valores Mobiliários 

Nº 21.178 - autoriza JOANA MELGAÇO DE SOUZA CAMPOS a prestar os serviços de Consultor de Valores 
Mobiliários 

Nº 21.179 - cancela, a pedido, a autorização concedida a ORION TRUST ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
RECURSOS LTDA. para prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários 

 

- Atos Declaratórios de 01.09.23. (DOU 04.09.23.) 

Nº 21.181 - autoriza BERNARDO SADER DIAS PIMENTA DE FIGUEIREDO a prestar os serviços de 
Consultor de Valores Mobiliários 

Nº 21.182 - autoriza BRUNO ROBERTO DOMINGUES a prestar os serviços de Consultor de Valores 
Mobiliários 

Nº 21.183 - autoriza KOSTON WEALTH CONSULTORIA LTDA. a prestar os serviços de Consultor de 
Valores Mobiliários 

 

- Atos Declaratórios de 04.09.23. (DOU 05.09.23.) 

Nº 21.184 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários ao BANCO BRADESCO BBI S/A. 

Nº 21.185 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários à UBS BRASIL CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

- Atos Declaratórios de 06.09.23. (DOU 08.09.23.) 

Nº 21.200 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários ao BANCO BOCOM BBM S.A., CNPJ 15.114.366/0001-69 

Nº 21.201 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários à TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
CNPJ nº 03.751.794/0001-13 
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- Atos Declaratórios de 08.09.23. (DOU 11.09.23.) 

Nº 21.202 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários à NU INVEST CORRETORA DE VALORES S.A.  

 

Nº 21.203 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários à QI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. 

 

- Atos Declaratórios de 12.09.23. (DOU 13.09.23.) 

Nº 21.205 - autoriza KONSTANSKY CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA. a prestar os serviços de 
Consultor de Valores Mobiliários 

Nº 21.206 - autoriza EDUARDO MAURICIO DE OLIVEIRA a prestar os serviços de Administrador de 
Carteira de Valores Mobiliários 

Nº 21.207 - autoriza RAFAEL ZINGALES ICAZA a prestar os serviços de Administrador de Carteira de 
Valores Mobiliários  

Nº 21.208 - autoriza DANIEL MALHEIROS DE CARVALHO a prestar os serviços de Administrador de 
Carteira de Valores Mobiliários  

Nº 21.209 - autoriza MILENA GORDON LANDGRAF TUDISCO a prestar os serviços de Administrador de 
Carteira de Valores Mobiliários  

Nº 21.210 - autoriza FELIPE PAZ SILVEIRA a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários 

Nº 21.211 - cancela, a pedido, a autorização concedida a RODRIGO NEIVA FURTADO para prestar os serviços 
de Administrador de Carteiras de Valores Mobiliários  

Nº 21.212 - autoriza JOSÉ LEONARDO ALVES DE SANTANA NASCIMENTO a prestar os serviços de 
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários 

 

- Ato Declaratório nº 21.204, de 11.09.23. (DOU 14.09.23.) 

Concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários ao 
GOLDMAN SACHS DO BRASIL BANCO MULTIPLO S/A 

 

- Atos Declaratórios de 14.09.23. (DOU 15.09.23.) 

Nº 21.213 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários ao BB - BANCO DE INVESTIMENTO S/A  

21.214 - autoriza MARIANA GONÇALVES GABRIEL a prestar os serviços de Administrador de Carteira 
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de Valores Mobiliários  

Nº 21.215 - autoriza MB GESTÃO DE RECURSOS LTDA. a prestar os serviços de Administrador de 
Carteira de Valores Mobiliários  

 

Nº 21.216 - autoriza GABRIEL DA ROSA FERRAZ a prestar os serviços de Administrador de Carteira de 
Valores Mobiliários  

Nº 21.217 - autoriza DANIEL OVADIA ASSINE a prestar os serviços de Administrador de Carteira de 
Valores Mobiliários  

Nº 21.218 - autoriza CAMILA CARDOSO MAIA a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários 

Nº 21.219 - autoriza ALEXANDRE ASSAF ABO ASSALI a prestar os serviços de Administrador de Carteira 
de Valores Mobiliários 

Nº 21.220 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários à GUIDE INVESTIMENTOS S/A CORRETORA DE VALORES 

Nº 21.221 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Nº 21.222 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários ao BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A 

 

- Atos Declaratórios de 18.09.23. (DOU 19.09.23.) 

Nº 21.223 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários à BR PARTNERS MERCADOS DE CAPITAIS LTDA.  

Nº 21.224 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários à BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTOS S.A.  

Nº 21.226 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários ao BANCO BARI DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS S.A.  

 

- Atos Declaratórios de 19.09.23. (DOU 20.09.23.) 

Nº 21.227 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários ao BANCO BTG PACTUAL S.A.  

Nº 21.228 - autoriza LILIAN PACHECO DE MEDEIROS FERRO a prestar os serviços de Consultor de 
Valores Mobiliários 

Nº 21.229 - autoriza LUCAS DIAS TREVISAN a prestar os serviços de Administrador de Carteira de 

mailto:jb@brgovernance.com
mailto:ph@brgovernance.com
mailto:pl@brgovernance.com


 Rua Sader Macul, 96 – Itaim Bibi  
São Paulo, SP – Brasil | Cep: 04542-090 

E-mail: info@brgovernance.com 

Jozé Brazuna Raphael Castro Patrícia Lima 
jb@brgovernance.com ph@brgovernance.com pl@brgovernance.com 
+55 11 97158-9878 +55 11 98447-1018 +55 11 99327-4507 

Valores Mobiliários 

Nº 21.230 - autoriza DIOGENES DE SOUSA OLIVEIRA a prestar os serviços de Administrador de 
Carteira de Valores Mobiliários  

 

Nº 21.231 - autoriza THAÍS DE SÁ PECIS DITZ a prestar os serviços de Consultor de Valores 
Mobiliários 

Nº 21.232 - autoriza LAGOSTA CAPITAL LTDA. a prestar os serviços de Administrador de Carteira 
de Valores Mobiliários 

Nº 21.233 - autoriza ICATU SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA E CONSULTORIA S.A. 
a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários 

Nº 21.234 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários ao BANCO MUFG BRASIL S.A.  

Nº 21.235 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários ao BANCO MERCANTIL DE INVESTIMENTOS S.A.  

 

- Atos Declaratórios de 21.09.23. (DOU 22.09.23.) 

Nº 21.236 - autoriza DOUGLAS COELHO FEIJÓ a prestar os serviços de Consultor de Valores 
Mobiliários 

Nº 21.237 - autoriza GREEN ROCK GESTÃO DE RECURSOS LTDA. a prestar os serviços de 
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários  

Nº 21.238 - autoriza ESTELA AGUSTINI BORGHERI a prestar os serviços de Consultor de Valores 
Mobiliários 

Nº 21.239 - autoriza LEONARDO CALDAS QUARANTA a prestar os serviços de Consultor de Valores 
Mobiliários 

Nº 21.240 - autoriza VITOR DE CARVALHO VECCHI a prestar os serviços de Consultor de Valores 
Mobiliários 

Nº 21.241 - cancela, a pedido, a autorização concedida a JOAO FLAVIO RAMOS ALVES para prestar os 
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários 

 

- Ato Declaratório nº 21.242, de 21.09.23. (dou 22.09.23.) 

Concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários ao 
BANCO ABC BRASIL S/A.  
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- Ato Declaratório nº 21.243, de 22.09.23. (DOU 25.09.23.) 

Concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários ao 
BANK OF AMERICA MERRILL LYNCH BANCO MÚLTIPLO S.A. 

 

- Atos Declaratórios de 25.09.23. (DOU 26.09.23.) 

Nº 21.244 - autoriza REAG INSTITUCIONAL GESTÃO DE ATIVOS LTDA. a prestar os serviços de 
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários  

Nº 21.245 - autoriza FALCON DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. a 
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários  

Nº 21.246 - autoriza PLANO CAPITAL CONSULTORIA DE VALORES MOBILIARIOS LTDA. a prestar os 
serviços de Consultor de Valores Mobiliários  

Nº 21.247 - autoriza WILLIAM BANDEIRA VIANNA CÔRTES a prestar os serviços de Administrador 
de Carteira de Valores Mobiliários  

21.248 - autoriza ANDRE CHAN KYU LEE a prestar os serviços de Administrador de Carteira de 
Valores Mobiliários  

Nº 21.249 - autoriza TIAGO HANSEN a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores 
Mobiliários  

Nº 21.250 - autoriza RICARDO ALLEGRETTI MARINHO a prestar os serviços de Administrador de 
Carteira de Valores Mobiliários 

Nº 21.251 - cancela, a pedido, a autorização concedida a ROGERIO TATULLI para prestar os serviços de 
Administrador de Carteiras de Valores Mobiliários  

Nº 21.252 - autoriza RICARDO BICUDO a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores 
Mobiliários  

Nº 21.253 - autoriza TIAGO WIGMAN a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores 
Mobiliários  

Nº 21.254 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários ao BANCO CITIBANK S/A  

Nº 21.255 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários ao BANCO MIZUHO DO BRASIL S.A.  

Nº 21.256 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários à CITIGROUP GLOBAL MARKETS BRASIL, CCTVM S/A  

Nº 21.257 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
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mobiliários à GALAPAGOS CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.  

Nº 21.258 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários à PINE INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VAL. MOBILIÁRIOS LTDA  

 

- Ato Declaratório ,nº 21.260, de 26.09.23. (DOU 27.09.23.) 

Concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários ao 
BANCO ANDBANK (BRASIL) S.A., CNPJ nº 48.795.256/0001-69 

 

- Atos Declaratórios de 27.09.23. (DOU 28.09.23.) 

Nº 21.262 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários à RB INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.  

Nº 21.263 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários ao DEUTSCHE BANK S/A - BANCO ALEMÃO  

Nº 21.264 - concede o registro de coordenador de ofertas públicas de distribuição de valores 
mobiliários ao BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES  

Nº 21.265 - autoriza MEDICI GESTÃO DE RECURSOS LTDA. a prestar os serviços de Administrador 
de Carteira de Valores Mobiliários  

Nº 21.266 - autoriza HELOÍSA LOURENÇO ISHII a prestar os serviços de Administrador de Carteira 
de Valores Mobiliários  

Nº 21.267 - autoriza RODRIGO FERREIRA a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários 

Nº 21.268 - autoriza ANDRÉ AYLSON SANSON a prestar os serviços de Administrador de Carteira 
de Valores Mobiliários 

Nº 21.269 - autoriza MARCOS BATISTA ERNESTO a prestar os serviços de Consultor de Valores 
Mobiliários 

Nº 21.270 - autoriza ROBERTO VELASQUES PEREIRA a prestar os serviços de Consultor de Valores 
Mobiliários 

Nº 21.271 - cancela, a pedido, a autorização concedida a LUIZ FELIPE EICHSTAEDT DE BEM para 
prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários  

Nº 21.272 - autoriza GUILHERME DOS PASSOS MINIKOVSKI a prestar os serviços de Consultor de 
Valores Mobiliários 
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- Atos Declaratórios de 28.09.23. (DOU 29.09.23.) 

Nº 21.273 - autoriza ALYA VENTURES GESTORA DE RECURSOS LTDA., CNPJ nº 50.275.945 [sic], a 
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários  

Nº 21.274 - autoriza ALIS INVESTIMENTOS LTDA., CNPJ nº 50.009.853 [sic], a prestar os serviços de 
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários
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